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MODIFICA O ARTIGO 1°, DA LEI MUNICI
PAL N° 1.834, DE 12 DE MARÇO DE 2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, faço saber que a Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado
do Paraná, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O artigo l°, da Lei Municipal n° 1.834, de 12 de março de 2019, passa a vigorar com a
seguinte redação, acrescido de um parágrafo:
"Art. 1° Fica denominada de SILVÉRIO KLASSMANN a rua que tem a seguinte localização,
divisas e metragens: Com a área de 696,00m2, com 5,5m de caixa, mais 1,25m de calçadas de
ambos os lados e 87,00m de extensão, localizada no centro, entre as ruas João Ribeiro dos Reis e
Rua Projetada "8", distante 21O.OOmda Rua Renô João Neves. A referida rua tem como confron
tante de um lado propriedade de Ivonete Pires e de outro terreno da Prefeitura Municipal de Tei
xeira Soares - de acordo com o Memorial Descritivo. firmado pelo Engenheiro Civil Willian
Scharneski, inscrito no CREA-PR n° 16.234-D, encravada no imóvel público objeto da Transcri
ção n° 6.664. do Livro n° 3-G de Transcrição das Transmissões, do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Teixeira Soares-PR.
Parágrafo único. A rua nominada, descrita e caracterizada no "caput" deste artigo passa a integrar
a planta de próprios públicos da sede do n ípio de Teixeira Soares, Estado do Paraná, para
todos os efeitos".
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